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EDITAL - MULTIENTIDADE 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 66/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2026 

 
O Município de Imbituba/SC, pessoa jurídica de direito público interno, por meio da Secretaria Municipal de 

Gestão e Desburocratização – SEGED, inscrito no CNPJ sob o n° 82.909.409/0001-90, e demais Secretarias 

Municipais, torna público a realização de licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo 

tipo de licitação MAIOR LANCE OU OFERTA, para a “CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

AUTORIZADA PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL PARA O PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO INTEGRAL 

DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS, PENSIONISTAS E ESTAGIÁRIOS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA/SC”, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto 

Municipal nº 114/2024, das demais legislações aplicáveis e de acordo com as condições fixadas neste 

instrumento e seus anexos, sendo conduzido pelo(a) Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, conforme Decreto 

Municipal nº 184, de 14 de agosto de 2025. 

 
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
 
 

O Pregão, na forma Eletrônica será conduzido pelo pregoeiro oficial do Município de Imbituba, em sessão 

pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 

suas fases, por meio de Sistema Eletrônico no endereço “www.portaldecompraspublicas.com.br”, conforme 

datas e horários a seguir: 

Recebimento das Propostas: das 09h59min do dia 26/05/2026 às 09h59min do dia 17/06/2026 

 

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 10h00min do dia 17/06/2026. 

 
Impugnações e Esclarecimentos: até às 23h59min do dia 12/06/2026. 

 

Modo de Disputa: Aberto 

 

Valor Mínimo Estimado: R$ 3.500.000,00 (Três milhões, e quinhentos mil reais) para 60 meses de contrato. 

 

Intervalo de Lances: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais). 
 

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura das propostas, 

atentando também para a data e horário para início da disputa. 

Maiores informações: no endereço fixado no rodapé das 13h00min às 19h15min ou pelo telefone (48) 3355-  

8100 ou e-mail: licitacao@imbituba.sc.gov.br ou site https://imbituba.atende.net/ 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@imbituba.sc.gov.br%20
https://imbituba.atende.net/
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O Suporte aos fornecedores na plataforma Compras Públicas poderá ser obtido através do telefone: 3003- 

5455, e-mail fornecedor@portaldecompraspublicas.com.br. 

 

1. DO OBJETO 
 
1.1 Constitui o objeto da presente licitação a “CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA AUTORIZADA 

PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL PARA O PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO INTEGRAL DA FOLHA DE 

PAGAMENTO DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS, PENSIONISTAS E ESTAGIÁRIOS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IMBITUBA/SC”. 

1.2 Os produtos ou serviços deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos para o objeto, em 

conformidade com a legislação específica aplicável e o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8078/90), sendo 

que os serviços considerados inadequados ou que não atenderem às exigibilidades, não serão aceitos e o 

pagamento de toda a parcela ficará suspenso, até sua regularização de forma integral. 

1.3 Entende-se por serviço/produto inadequado, aquele que apresentar-se com inferior qualidade, defeitos 

sistemáticos, sinais de componentes remanufaturados, arranhões, oxidação, fora das determinações legais, em 

desacordo com as especificações constantes na relação de itens do Edital e Termo de Referência, diferentes 

do exigido. 
 

2. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES 
 
2.1. O Edital estará disponível no site da Prefeitura de Imbituba https://imbituba.atende.net/ no Portal de 

Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br) e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP. 

2.2. As empresas interessadas em participar do certame licitatório em epígrafe, deverão estar atentas às 

informações disponibilizadas pela Diretoria de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Imbituba 

https://imbituba.atende.net/ e no Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), a 

qualquer momento, em virtude de esclarecimentos, erratas ou outras informações relevantes acerca do 

processo licitatório em curso. 

2.3. A Prefeitura Municipal não se responsabilizará pelos editais, suas planilhas, formulários e demais 

informações, obtidos ou conhecidos de forma ou em local diverso do disposto acima. 

2.4. Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão 

ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico, bem como, no 

site da Prefeitura Municipal de Imbituba/SC. 
 

3. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES 

3.1. A impugnação ao Edital poderá ser feita, por qualquer interessado, até 03 (três) dias úteis antes da 

data fixada para abertura das propostas, conforme dispõe art. 164 da Lei 14.133/2021, mediante documento  

 

 

mailto:fornecedor@portaldecompraspublicas.com.br
https://imbituba.atende.net/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://imbituba.atende.net/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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formalizado e apresentado EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA PROVEDOR no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br ou por meio de Protocolo Online https://imbituba.atende.net/ 

3.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal, subscritos por representante 

não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante, e/ou não motivadas. 

3.3. Não serão conhecidas as impugnações efetuadas por meio diverso do que o estabelecido no item 3.1 

deste edital. 

3.4. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial, no 

endereço www.portaldecompraspublicas.com.br, no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame e vinculará os participantes e a administração. 

3.5. As impugnações não possuem efeito suspensivo, contudo, pode o agente de contratação pode atribuir- 

lhes tal efeito, em caráter excepcional, mediante justificativa nos autos. 

3.6. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

3.7. O pedido de esclarecimentos referente ao processo licitatório será encaminhado ao pregoeiro, até 03 

(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, os interessados poderão formular 

consultas em campo próprio do sistema provedor. Contatos podem ser realizados pelo Portal no endereço 

www.portaldecompraspublicas.com.br. ou por meio de Protocolo Online https://imbituba.atende.net/ 

3.8. O pregoeiro poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Termo de 

Referência e orçamento estimado, para fins de resposta aos questionamentos apresentados. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. O PREGÃO será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança 

(criptografia e autenticação) em todas as suas fases. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de 

identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Portal(www.portaldecompraspublicas.com.

br).  

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha 

pessoal, obtidas no Portal: www.portaldecompraspublicas.com.br, também deverão informar-se a respeito 

do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

4.3. O credenciamento no provedor do sistema implica a responsabilidade legal do Licitante e a presunção 
 
de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame na forma eletrônica. 
 
4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por  

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://imbituba.atende.net/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://imbituba.atende.net/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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terceiros. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados nos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

4.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

4.7. Os licitantes deverão manter suas informações cadastrais atualizadas, no Cadastro Portal Compras 
 
Públicas, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens divulgadas via chat ou emitidas pelo Sistema no seu endereço eletrônico (e-mail). 

4.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão 

ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
5.1 Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País, que atenda às 

exigências deste Edital e seus Anexos, que esteja devidamente credenciada no PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS, munida de chave de identificação e de senha, cujo objeto social seja compatível com o objeto do 

certame e que satisfaçam as condições deste Edital. 

5.2 A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 

14.133/2021. 

5.3 Da participação das Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP): 
 
5.3.1 Será regida pela Lei Complementar nº 123/2006. 
 
5.3.2 Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar nº 

123/2006 as Microempresas (MEI e ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) que se enquadrem em qualquer 

das exclusões previstas no Art. 3º, §4º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

5.4 Das vedações. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados que se 

enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir: 

5.4.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente. 

5.4.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 
 
5.4.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber  
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citação e responder administrativa ou judicialmente. 

5.4.4 Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º, §1º e 14 da Lei nº 14.133/2021. 
 
5.4.5 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente. 

5.4.6 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação. 

5.4.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
 
746/2014-TCU-Plenário). 

5.4.8 Não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta Licitação. 

5.4.9 Integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e/ou o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência) e/ou ainda estejam incluídas no Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ. 

5.4.10 Será realizada pesquisa no CEIS (CGU), CNJ (Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de 

eventuais registros impeditivos de participar de Licitações ou de celebrar Contratos com a Administração 

Pública. 

5.4.11 Não poderão disputar licitação aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

5.4.12  É proibida a participação de empresa que já esteja contratada para serviços de assistência a 

fiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da presente licitação estiver entre os 

contratos a serem fiscalizados ou gerenciados. 

5.5. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, 

cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

5.6. A participação dos licitantes será vinculada a contabilização de todos os prazos a partir das publicações no 

Portal de Compras Públicas, no endereço, que se destina a realização de todo procedimento licitatório desde 

a publicação do edital até a homologação do resultado. 

5.7. Será assegurado, em conformidade com os art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, direito de 

preferência aos licitantes que invocarem a condição de Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte 

(EPP), cujas propostas sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

 

http://www.portaltransparencia.gov.br/cnep)
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5.8. Comprovação da condição de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte ou equiparadas: 
 
5.8.1. A obtenção de benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 fica 

limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

5.8.2. Os licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de pequeno porte para fins de 

exercício de quaisquer dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 e reproduzidos neste 

edital, deverão apresentar ainda os seguintes documentos: 

I. Certidão Simplificada da Junta Comercial do estado sede da licitante, comprovando a condição de ME ou 

EPP, expedida em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data marcada para a abertura das propostas. 

II. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 

previstos do § 4º do art. 3º da LC 123/2006. 

5.8.3. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas na 

Lei 14.1333/2021. 

5.8.4. O licitante que invocar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte e não apresentar os 

documentos comprobatórios respectivos ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de 

Imbituba, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas fixadas neste edital e das demais cominações 

legais. 

5.9.  Em se tratando de MEI (Microempreendedor Individual): 
 
5.9.1 Certificado do MEI obtido através do site http://www.portaldoempreendedor.gov.br/. 

5.10. Quanto à regularidade fiscal dos Microempreendedores Individuais – MEI, Microempresas - ME e 

Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006: Os Microempreendedores 

Individuais – MEI, Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, beneficiárias do tratamento 

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 

apresente alguma restrição; 

5.10.1. Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais Certidões Negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

5.10.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 
 
 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
5.10.3. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se da matriz, 

todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para 

matriz e todas as filiais. 

5.11. Participação de licitantes sob a forma de CONSÓRCIO: 
 
5.11.1. Não será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, para esse processo 

licitatório, conforme exposto no Termo de Referência. 

 

6 DA DISPUTA E DA CONDUÇÃO DO CERTAME 
 
6.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, que atuará mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos no seguinte endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

6.2. Todas as referências de tempo do Edital, do Aviso e da Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, o 

horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 

certame 

6.3. A operacionalidade do Sistema se fará por meio do Portal: www.portaldecompraspublicas.com.br, no 

qual as Licitantes deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, e receber instruções 

detalhadas para sua correta utilização. 

6.3.1. Todos os prazos serão contados a partir das publicações no Portal de Compras Públicas. 

6.3.2. O Portal de Compras Públicas se destina a realização de todo procedimento licitatório desde a 

publicação do edital até a homologação do resultado. 

6.3.3. A fase externa da concorrência, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos interessados 

por meio da publicação do aviso do edital no Portal de Compra Públicas, nos veículos oficiais e no sítio oficial 

do município. 

6.4. As informações referentes a condução do processo licitatório também poderão ser acompanhadas no site 

da Prefeitura de Imbituba. 

6.5. A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado no Portal www.portaldecompraspublicas.com.br, subsequente 

encaminhamento da PROPOSTA, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário 

estabelecidos neste Edital. 

6.6. O encaminhamento da PROPOSTA e dos documentos pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às  

exigências de habilitação previstas neste Edital. A Licitante será responsável por todas as transações que 

forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiros sua PROPOSTA e 

seus lances. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.7. Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

certame Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de qualquer mensagem emitida pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão. 

6.8. Se ocorrer a desconexão o pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 

acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.9. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do certame eletrônico 

será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente praticados, somente após 

comunicação expressa do pregoeiro, aos participantes, no sítio eletrônico: 

 www.portaldecompraspublicas.com.br. 

6.10. Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no certame, ou quando, após 

uma desconexão superior a 10 minutos, não se retomar, em prazo razoável, o processo de formulação de 

lances, a sessão do certame eletrônico será definitivamente interrompida, o que acarretará, 

consequentemente, a renovação do procedimento, inclusive com nova publicação do aviso. 

6.11. No caso de desconexão, cada Licitante deverá de imediato, sob sua inteira responsabilidade, 

providenciar sua conexão ao sistema eletrônico. 

6.12. A abertura da sessão pública deste certame Eletrônico, conduzida pelo pregoeiro, ocorrerá na data e 

na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

6.13. Durante a sessão pública, a comunicação entre o agente de contratação e os Licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, via chat, em campo próprio do sistema eletrônico. Não será 

aceito nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico ou e-mail. 

6.14. O pregoeiro, verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

6.15. Somente os Licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de lances. 

6.16. A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no sistema eletrônico, com 

acompanhamento em tempo real pelas Licitantes. 

 

7. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
7.1. O prazo para acolhimento e encerramento das propostas eletrônicas se dará de acordo com as datas 

informadas no preâmbulo deste Edital. 

7.2. O licitante interessado em participar do certame deverá encaminhar a proposta eletrônica no prazo 

descrito no preâmbulo deste Edital. 

7.3. Os licitantes classificados em primeiro lugar deverão enviar suas propostas adequadas ao último lance 

ofertado, bem como os documentos exigidos para habilitação, por meio do sistema, em formato digital, prazo 

de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8. DOS PROCEDIMENTOS 
 
8.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico, o licitante deverá encaminhar, exclusivamente por 

meio do sistema, a proposta de preços até a data e hora estabelecidos, quando, então, se encerrará 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

8.1.1. Os documentos de habilitação e a proposta de preços deverão estar preferencialmente no formato 

PDF. 

8.1.2. Caso não seja possível abrir o arquivo por questões técnicas, serão abertas diligências a fim de sanar os 

vícios. 

8.1.3. Caso seja solicitado reapresentação do documento, este deverá estar em data e horário anterior ao da 

abertura da sessão pública, sendo vedado documentos com emissão posterior a citada data. 

8.1.4. Caso a empresa não apresente os documentos nos termos do subitem anterior, o pregoeiro solicitará a 

abertura de processo administrativo para apuração de irregularidades, visando à aplicação das penalidades 

previstas na legislação. 

8.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no 

sistema. Após o início da sessão pública do Pregão Eletrônico não caberá desistência da proposta e/ou do lance 

ofertado. 

8.3. Para inserção de sua proposta inicial, o licitante deverá observar rigorosamente a descrição e unidade de 

fornecimento do objeto, constante neste Edital e seus anexos. 

8.3.1. No campo “MARCA” da proposta eletrônica, deverá ser especificada uma única marca para o item 

ofertado. Não serão aceitas expressões do tipo “diversas”, “marcas diversas”, ou quaisquer outras. 

8.3.1.1. Caso seja marca própria, o campo marca deverá ser preenchido, preferencialmente, como “marca 

própria”. 

8.3.1.2. Caso seja um serviço, o campo marca deverá ser preenchido, preferencialmente, como “serviço 

próprio”. 

8.4. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usufruir dos benefícios concedidos 

pela Lei Complementar nº 123/06, e suas alterações, deverão clicar “SIM” no campo “Declaro para os devidos 

fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, estar enquadrado como 

ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro 

conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência”. 

8.4.1. Caso a empresa assinale a opção “NÃO”, esta será tratada sem os benefícios da Lei Complementar nº  

123/06, e suas alterações. 

8.5. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos do Edital e/ou que forem manifestamente inexequíveis. 
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8.5.1. O julgamento das propostas será feito pelo MAIOR LANCE OU OFERTA, por um período de 60 meses 

de acordo com o especificado no Anexo I – Termo de Referência. 

8.5.2. Ressalta-se que no julgamento por lote ou preço global a readequação do valor inicial em relação ao valor 

final deverá ocorrer sendo utilizado um desconto proporcional ponderado a cada item, a fim de que este tenha 

em seu valor unitário o desconto compatível com a oferta global final. 

8.5.3. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo 

real por todos os participantes. 

8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Pregoeiro. 

8.7. Somente as propostas classificadas pelo Pregoeiro participarão da etapa de envio de lances. 

8.8. O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao maior lance ou oferta ofertados na etapa de 

propostas. 

8.8.1. No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, valem os valores obtidos na 

etapa de propostas. 

8.9. Aberta a etapa competitiva (sessão pública de lances), o licitante poderá oferecer lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do recebimento 

do lance e do valor consignado no registro. 

8.10. O licitante somente poderá oferecer valor superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

8.10.1. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e 

registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

8.11. Se algum licitante fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação (preços e diferenças 
 
inexequíveis ou excessivas), poderá tê-lo cancelado pelo Pregoeiro através do sistema. 

8.12. Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, o licitante será informado em tempo real do valor do 

MAIOR LANCE registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

8.13. A etapa de lances da Sessão Pública será no MODO DE DISPUTA ABERTO, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos. 

8.13.1. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

8.13.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar  

de lances intermediários. 

8.13.3. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
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8.13.4. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução da 

melhor oferta, mediante justificativa. 

8.14. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer da etapa de envio de 

lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

8.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

8.16. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e 

45 da Lei Complementar nº 123/06, seguido da aplicação do critério estabelecido no do art. 60 da Lei Federal 

nº 14.133/21, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese, e por último a realização de sorteio 

eletrônico caso haja necessidade.  

8.17. Encerrada a sessão de lances, o sistema verificará a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, § 

2º, da Lei Complementar nº 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de 

contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais. 

8.17.1. Entende-se como empate ficto, as situações em que as propostas apresentadas pela microempresa 

empresa de pequeno porte ou microempreendedores individuais sejam superiores em até 5% (cinco por 

cento) à proposta de maior valor. 

8.18. Ocorrendo o empate ficto, na forma do item anterior, a microempresa, empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual detentor da proposta de maior valor será convocada para apresentar, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta inferior àquela considerada até então, de MAIOR LANCE OU 

OFERTA, situação em que será declarada vencedora do certame. 

8.18.1. Se a microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual convocada não 

apresentar nova proposta à de MAIOR LANCE OU OFERTA, será facultada, pela ordem de classificação, às 

demais microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais remanescentes, 

que se enquadrarem na hipótese do subitem 8.16.1, a apresentação de nova proposta no prazo previsto no 

item anterior. 

8.19. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual satisfizer  

as exigências do item 8.17, será declarado o melhor classificado do item o licitante detentor da proposta 

originariamente de maior valor. 

8.20. O disposto nos itens 8.16 ao 8.18 não se aplica às hipóteses em que a proposta de maior valor inicial 

tiver sido apresentado por microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual,  
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bem como às empresas que deixarem de declarar a condição de beneficiárias da Lei Complementar nº 123/06 

no momento do envio de suas propostas pelo sistema. 

8.21. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas. 

8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro promoverá, pelo sistema 

eletrônico, negociação com o licitante que tenha apresentado o MELHOR PREÇO, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 

8.22.1. O licitante que receber solicitação de negociação deverá responder dentro do prazo estipulado na  

sessão pelo Pregoeiro. 

8.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.23. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e verificará a habilitação do licitante vencedor conforme disposições do Edital. 

8.24. O Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.24.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a sessão 

pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.25. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

8.26. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

8.27. O Pregoeiro poderá suspender ou reabrir a sessão pública a qualquer momento, justificadamente. 

8.28. A disputa ocorrerá mediante a oferta de lances sucessivos e crescentes, devendo ser observado o 

intervalo mínimo de diferença de valores de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) entre os lances, aplicável tanto aos 

lances intermediários quanto ao lance destinado a superar a melhor oferta vigente. 

8.29. Concluída a negociação, o licitante melhor classificado deverá encaminhar via sistema, através de 

campo próprio no Portal de Compras Públicas, a proposta adequada ao último lance ofertado (em 

conformidade com o item 7.3) e, os documentos de habilitação, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por 

igual período, nas seguintes situações: 

8.29.1. por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo pregoeiro ou pela comissão de 

contratação, quando o substituir; ou 
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8.29.2. de oficio, a critério do pregoeiro ou da comissão de contratação, quando o substituir, quando 

constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a 

verificação de conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

estipulado e à compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação ao estimado para a contratação, 

conforme definido no edital. 

8.30. Os documentos previstos no Termo de Referência e Edital, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.31. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da 

Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.32. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.33. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.34. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.35. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.36. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.37. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.38. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.28. 

8.39. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.40. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão  

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento. 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.41. O licitante que deixar de apresentar a documentação, inclusive em sede de diligência, apresentar 

documentação falsa ou não mantiver sua proposta, será inabilitado do certame e ficará passível da aplicação 

de multa, assim como a decretação da suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município 

de Imbituba. 

8.42. A proposta de preços atualizada e os documentos complementares deverão estar preferencialmente no 

formato PDF. 

8.43. O sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas disponibilizará as Atas e Relatórios, que poderão 

ser visualizados e impressos pelos interessados. 
 
 

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
9.1. A proposta de preços eletrônica deverá ser apresentada com base no “VALOR MÍNIMO”, 

exclusivamente mediante o cadastramento no sistema Pregão Eletrônico, no prazo estipulado preâmbulo. 

9.1.1. A proposta de preços deverá conter o PREÇO UNITÁRIO E TOTAL DO ITEM OFERTADO, conforme 

unidades e quantidades mencionadas no Anexo I, expresso em reais com, no máximo, 2 (duas) casas 

decimais, válido para ser praticado desde a data da apresentação da proposta até o efetivo pagamento. 

9.2. Deverão estar incluídas nos descontos propostos, todas as despesas que o compõe, tais como impostos, 

taxas, frete, descarga, serviço de guincho, seguro e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

sobre a execução do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração. 

9.3. A proposta de preços preferencialmente deverá ser apresentada preferencialmente no formato PDF, em 

papel timbrado da empresa, contendo os dados de identificação (razão social, CNPJ, endereço completo, 

telefone e e-mail para contato), e, de preferência, com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e 

o número da conta para efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento; deverá estar 

assinada pelo representa legal da empresa, contendo seu nome completo, RG e CPF. Ainda deverá conter: 

9.3.1. Descrição completa e detalhada de cada item classificado, especificando a marca, o modelo (se 

houver) e fabricante; 

9.3.2. Especificação do preço unitário e total do item classificado, expresso em reais, com, no máximo, 2 (duas) 

casas decimais; 

9.3.3. Especificação do valor total da proposta, em numeral e por extenso; 

9.3.4. Prazo de validade da proposta, não inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, contados da data de sua  

apresentação; 

9.4. O pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta mais bem classificada ou 

exigir do licitante que ela seja demonstrada. 

9.5. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos  
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encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

ou à totalidade da remuneração. 

 
10. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
10.1. Os documentos de habilitação apresentados deverão estar no nome e CNPJ do licitante, e em plena 

validade na data de abertura do certame. 

10.1.1. A documentação poderá ser da MATRIZ ou da FILIAL, obedecendo a seguinte regra:  

a) Se a matriz for executar o Contrato, toda a documentação deverá ser relativa a ela. 

b) Se a filial for executar o Contrato, deverá ser apresentado documento da filial.  

b.1) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, na forma da lei, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.2. Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 
 
10.2.1. Os documentos expedidos pela internet estarão sujeitos a verificação de sua autenticidade através 

de consulta realizada pelo Pregoeiro. 

10.2.2. O Município de Imbituba reserva-se o direito de solicitar a qualquer tempo do licitante/fornecedor a 

apresentação da documentação autenticada/original correspondentes aos documentos enviados para 

habilitação. 

10.2.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a sua participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/18anções/ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União  

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

10.3. As declarações e as propostas de preços deverão estar assinadas pelo sócio-administrador do licitante 

ou por seu representante legal. 

10.3.1. Em caso de representante legal, deverá ser apresentado o instrumento público ou particular de 

procuração, com firma do outorgante reconhecida, em que conste o nome do licitante outorgante e de todas  

as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos 

poderes para a formulação de propostas, para dar lance(s) em licitação pública e para a prática dos demais 

atos inerentes ao certame. 

10.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 

https://www/
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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10.4.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

10.4.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

10.4.3. Para os documentos de regularidade fiscal, trabalhista e econômico-financeiro que não 

apresentarem prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de emissão. 

 

10.5. Para habilitação serão exigidos, exclusivamente, os seguintes documentos:  
 
10.5.1. Documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação que identifique 

a diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; 

e) Compromisso de constituição do consórcio, se for o caso. 
 
10.5.2. Documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA: 
 
a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
b) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 
 
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (o documento exigido é de DÉBITOS trabalhistas, não 

de ações); 

10.5.2.1. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, e, uma vez sendo declarada vencedora do certame, terá prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou  
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positivas com efeito de certidão negativa. 

10.5.2.2. A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará na decadência do direito à 

contratação, sem prejuízos das sanções previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

10.5.3. Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 
 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.  

a.1) Caso a licitante encontra-se em recuperação judicial, deverá ser apresentado, junto com a Certidão 

Positiva, o plano de recuperação judicial, devidamente aprovado e homologado pelo juízo competente, em 

plena vigência, ou outro documento/certidão emitido pela instância judicial competente, certificando assim 

a aptidão econômica e financeira para participar do certame. 

a.2) Optou-se por não exigir, no presente certame, a apresentação de balanço patrimonial e índices 

financeiros como requisito de qualificação econômico-financeira, considerando a natureza do objeto da 

contratação. A prestação de serviços de processamento e gerenciamento da folha de pagamento é atividade 

típica de instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, as quais já se 

encontram submetidas à rigorosa regulação e fiscalização no âmbito do Sistema Financeiro Nacional, o que 

pressupõe a verificação de sua capacidade econômico-financeira. 

a.3) Além disso, a contratação não acarretará despesas para a Administração Pública, mas sim geração de 

receita ao Município, uma vez que a instituição financeira vencedora efetuará pagamento pela prestação do 

serviço. 

 
10.5.4.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

10.5.4.1.  Atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando experiência na prestação de serviços bancários compatíveis com o objeto. 

10.5.4.2. Comprovação de autorização de funcionamento expedida pelo Banco Central do Brasil. 

 

 

10.5.5. Das Declarações: 
 
a) Declaração de assinatura do contrato (Anexo II); 
 
b) Declaração unificada (Anexo III). 

 

11. DOS RECURSOS 
 
11.1. A Licitante terá o prazo de 0 3 (três) dias úteis para interpor recurso, no sítio do 

www.portaldecompraspublicas.com.br, em conformidade com o que dispõe o art. 165, inc. I da Lei 

14.133/2021, em face de: 

a) Julgamento das propostas; 

b) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante. 
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11.1.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente no encerramento da sessão pública 

de recebimento das propostas e documentos de habilitação, no prazo máximo de 10 (dez) minutos, sob pena 

de preclusão, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais, a contar 

do momento da manifestação da licitante de sua irresignação, devendo indicar o item do edital que será 

objeto do recurso. 

11.1.1.1. A falta de manifestação imediata da licitante importará na decadência desse direito, ficando o 

pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

11.1.1.2. Diante da manifestação da intenção de recurso a Agente de contratação não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, qual seja, 03 (três) dias úteis, e, 

terá início na data da divulgação do ato recorrido no Portal de Compras Públicas no endereço 

www.portaldecompraspublicas.com.br, em consonância com o preceito no §4º do art. 165 da Lei 

14.133/2021. 

11.3. É assegurada aos Licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses, que estarão 

disponíveis no site da prefeitura de Imbituba: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

11.4. Os recursos deverão ser protocolados EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA PROVEDOR, ou 

através do Portal do site: https://imbituba.atende.net/, no horário de expediente disposto no preâmbulo 

deste edital, sob pena de não apreciação e nulidade, acompanhada de documentos que comprovem a 

habilitação do subscritor para agir em nome da recorrente, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para apresentar contrarrazões em igual número de dias e na mesma forma, cujo prazo correrá a partir do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada, em qualquer caso, vistas imediatas dos autos. 

11.4.1. Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso do que o estabelecido 

no item 11.1 deste edital. 

11.5.  Caso o agente de contratação decida pelo indeferimento do recurso, a questão será apreciada pela 

Autoridade Competente para homologar o resultado final, que poderá ratificar ou não a decisão do agente 

antes da adjudicação. 

11.5.1 Se o agente de contratação não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme disposto no art. 165, §2º 

da Lei nº 14.133/2021. 

11.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico:  

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://imbituba.atende.net/
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https://imbituba.atende.net/ e www.portaldecompraspublicas.com.br. 

11.8. Os arquivos eletrônicos com textos das razões e contrarrazões serão baixados do Portal de Compras 

Públicas e também serão disponibilizados no seguinte endereço eletrônico: https://imbituba.atende.net/ 

11.9. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.10. O recurso interposto em desacordo com as condições deste EDITAL e seus ANEXOS não serão 

conhecidos, inclusive se apresentados fora do prazo legal ou sobre assuntos meramente protelatórios ou 

quando não justificada a intenção de interpor recurso pelo licitante ou por meio diverso do que o disposto 

com como condição para conhecimento e apreciação. 

11.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus ANEXOS, excluir-se-á o dia de início e 

incluir-se-á o do vencimento. 

11.12. Quanto ao recurso advindo da extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito 

da Administração deverá ser observado o regramento constante na Lei nº 14.133/2021. 

11.13. Os prazos previstos neste EDITAL e seus ANEXOS iniciam e expiram exclusivamente em dia de 

expediente no âmbito do Município. 

11.14. Conforme preceitua o art. 174, inc. I, da Lei nº 14.133/2021, todos os prazos serão computados a 

partir das publicações no Portal de Compras Públicas, no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br, 

de forma automática pelo sistema provedor. 

 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. Do Pagamento da Contrapartida Financeira (Receita do Município): O valor correspondente ao lance 

vencedor da licitação deverá ser pago pela CONTRATADA ao MUNICÍPIO DE IMBITUBA/SC em parcela única, 

no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de assinatura do contrato, mediante crédito em 

conta corrente específica a ser informada pelo Tesouro Municipal. 

12.2. Nenhum valor será pago pelo Município à Contratada pela execução dos serviços objeto deste Termo 

de Referência. Todos os custos operacionais são de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA.  

12.3. O pagamento à Prefeitura Municipal de Imbituba/SC deverá ser efetuado no prazo máximo de até 30 

(trinta) dias, contados da data de assinatura do contrato, mediante depósito na conta bancária informada pelo 

Município. 

12.4. O valor da remuneração para todos os pagamentos à servidores, tais como salários, vencimentos, 

pensões, aposentadorias e demais serviços necessários à gestão profissionalizada das contas da Prefeitura, 

Entidades e demais Fundos Municipais, representados pelos CNPJ´s abaixo, de forma que, durante a vigência 

do contrato, poderão ser criados novos Fundos, Entidades ou Órgãos: 

 

 

 

https://imbituba.atende.net/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br./
https://imbituba.atende.net/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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| Entidade | CNPJ |  

| Município de Imbituba | 82.909.409/0001-90 |  

| Fundo Municipal de Saúde de Imbituba| 10.568.451/0001-83 |  

| Fundo Municipal de Assistência Social | 01.935.036/0001-20 |  

| Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE | 31.049.535/0001-80| 

 

12.5. O Município estará isento de toda e qualquer cobrança de tarifa, taxa ou similar não prevista, referente 

ao objeto licitado. Serviços não previstos serão pactuados em contratos e negociações em separado, devendo 

as tarifas serem compatíveis com o mercado 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Examinada a aceitabilidade da proposta de maior desconto, a regularidade e a habilitação do licitante 

vencedor, bem como a análise técnica referente às amostras, quando exigidas, o processo será encaminhado 

para adjudicação e homologação, a serem realizadas pela autoridade superior. 

13.2. A adjudicação do objeto deste Pregão será pelo MAIOR LANCE OU OFERTA cuja a propostas será 

considerada vencedora. 
 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

14.1. O valor deste contrato, para fins de pagamento por parte da Administração, é zero.  

 
 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

15.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

15.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

15.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

15.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

15.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

15.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

15.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato; 
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15.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação. 

15.1.5. Fraudar a licitação. 

15.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

15.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

15.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

15.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

15.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

15.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013; 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

15.2.1. Advertência; 

15.2.2. Multa; 

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar, e; 

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

15.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

15.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será de 15% a 30%  

do valor do contrato licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias  
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úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à Fornecedora o contraditório e a 

ampla defesa. 

15.8. O fornecedor aceita receber citações e intimações referentes a processos administrativos no e-mail 

informado no sistema, devendo qualquer modificação no e-mail ser comunicada com antecedência, sob pena 

de se reputarem válidas as intimações enviadas, iniciando-se a contagem do prazo depois de cinco dias 

corridos do encaminhamento do e-mail. 
 

16. DO CONTRATO 

16.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, será o licitante vencedor convocado para assinar 

o Contrato, que deverá fazê-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 

convocação.  

16.2. O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Diretoria 

de Licitações e Contratos. 

16.3. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente, 

dentro do prazo estabelecido, o sujeitará à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

16.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser renovado conforme dispõe a lei.  

16.5. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da publicação e 

incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no art. 183 da Lei nº 14.133/2021. 

16.6. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente da Prefeitura de 

Imbituba/SC. 
 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato;  

17.2. Fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, em consonância com a  

proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor;  

17.3.  Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do edital;  

17.4.  Reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que se verifiquem 

danos em decorrência do despreparo por parte dos profissionais colocados à disposição, bem como, 

providenciar a imediata substituição dos mesmos; 

17.5. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da prestação dos 

serviços; 

17.6. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato;   
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17.7. Apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem o pagamento das obrigações da 

contratada, pela Administração, sem qualquer ônus adicional;  

17.8. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na 

licitação;  

17.9. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à Administração ou 

a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas 

de segurança, quando da execução do fornecimento;  

17.10.  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do PREFEITURA, responsabilizando-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais 

causados à PREFEITURA ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência 

ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento; 

17.11. Emitir e apresentar os documentos fiscais correspondentes aos serviços objeto deste contrato, no início 

de cada mês subsequente àquele no qual os serviços foram realizados, expressas em moeda corrente, com a 

discriminação dos serviços efetivamente efetuados, inclusive com período de referência da prestação dos 

serviços, devidamente atestadas por servidor designado pela PREFEITURA; 

17.12.  Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária, 

fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, 

pertinentes à execução do objeto contratado; 

17.13.  Manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por todo o 

período de contratação, comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração. 

17.14. A empresa vencedora responderá civil e criminalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais  

ocasionados, à administração e/ou terceiros, por seus empregados credenciados, nos locais de Trabalho. 

17.15.  Todos os serviços prestados pela vencedora deverão atender às exigências de qualidade, observados 

os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade, atentando-se a 

proponente, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa 

do Consumidor). 

17.16.  Deverá credenciar junto à CONTRATANTE um representante técnico, responsável por prestar 

esclarecimentos e atender eventuais reclamações durante a vigência do contrato. 

17.17.  Deverá respeitar integralmente o sistema de segurança da CONTRATANTE, fornecendo todas as 

informações solicitadas. 

17.18.  Deverá assegurar o sigilo e a inviolabilidade de quaisquer informações às quais tenha acesso durante 

os procedimentos de instalação, manutenção ou operação dos serviços. 

17.19.  Deverá disponibilizar todas as informações necessárias ao corpo técnico da CONTRATANTE, permitindo  
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o acompanhamento adequado da prestação dos serviços. 

17.20. A PREFEITURA não responderá por qualquer compromisso assumido pela CONTRATADA com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

17.21. São igualmente de responsabilidade da CONTRATADA todos os custos de sua aquisição, 

licenciamento, transporte, óleos e fluídos, pneus, bem como a contratação, às suas expensas, de mão de obra 

necessária à execução dos serviços objeto deste contrato, a exceção de motoristas, combustível e sistema de 

rastreamento. 
 

18. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1. Comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos serviços prestados e ou aos 

objetos entregues; 

18.2. Efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na licitação e no 

Contrato; 

18.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, sob os aspectos 

qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas; 

18.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações do contrato; 

18.5. Observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas pela 

Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

18.6. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

18.7. Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

18.8. Emitir atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas todas as obrigações 

contratuais; 

18.9. Comunicar formalmente qualquer anormalidade ocorrida na execução do objeto deste termo de 

referência; 

18.10.  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados para fins de aceite 

na ocasião dos faturamentos mensais; 

18.11.  Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 

CONTRATADA no prazo máximo de 1 (um) mês, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

18.12.  Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

18.13. Demais condições constantes do edital de licitação e Termo de Referência; 
 
 

19. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

19.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da  
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proposta do licitante mais bem classificado;  

19.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado.  

19.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 

fase competitiva. 

19.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 

será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 

hipóteses previstas neste Edital. 
 

 

20. DA FISCALIZAÇÃO 
 
20.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da  

Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 

subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

20.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

20.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

20.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 

na execução contratual. 

 

21.  DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

21.1. Prazo de entrega/execução: A quantidade de serviço é estimada em 60 (sessenta) meses, considerando 

que o serviço deverá ser prestado de modo ininterrupto a partir do início da prestação, que deverá ocorrer 

em até 30 (trinta) dias, a contar da assinatura do contrato. 

21.2. Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA será a única instituição financeira a prestar serviço de 

pagamento da folha, devendo, obrigatoriamente, possuir 02 (dois) caixas eletrônicos dentro do Paço 

Municipal Prefeito Nelson Souza, para atendimento dos servidores públicos municipais, sem ônus para o 

CONTRATANTE. 

21.3. Se a CONTRATADA, possuir Agência Bancária no município de Imbituba, fica a seu critério a instalação 

de 01 (um) Ponto de Atendimento Bancário – PAB dentro do Paço Municipal Prefeito Nelson Souza. 

21.4. A CONTRATADA deverá manter funcionários suficientes para atender a demanda dos funcionários, os 

quais não terão qualquer vínculo empregatício com o MUNICÍPIO DE IMBITUBA/SC. 
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21.5. A contratada, terá o prazo de até 90 dias para atender o disposto nos itens 5.11.1 e 5.11.2. do termo 

de referência. 

 

22.  DO PREGÃO 
 

22.1. A critério do Município de Imbituba, este pregão poderá: 
 
a) Ser anulado, de ofício, se houver ilegalidade, ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado; ou 

b) Ser revogado, a juízo do Município de Imbituba, se for considerado inoportuno ou inconveniente ao 

interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para  

c) justificar tal conduta; ou ter sua data de abertura transferida, por conveniência exclusiva do Município de 

Imbituba e alteradas as condições do Edital, obedecido ao disposto no art. 54 da Lei 14.133/21. 

22.2. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste: 
 
a) A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 

ressalvado o disposto no art. 149 da Lei nº 14.133/21; 

b) A nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alínea 

anterior; e 

c) No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

23.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1.  É facultado ao Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, 

diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

23.2. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente 

formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

23.3. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e nos endereços eletrônicos www.portaldecompraspublicas.com.br e https://imbituba.atende.net/.  

23.4. Fica a licitante ciente de que a simples apresentação da documentação e proposta implicará aceitação 

das condições estabelecidas neste Edital. 

23.5. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a 

utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais e 

administrativas previstas no Capítulo II-B – DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. 

23.6. Integram este Edital os seguintes anexos: 
 
 
ANEXO I – Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar; 
 
ANEXO II – Declaração de Assinatura do Contrato;  

 

https://imbituba.atende.net/
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ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada; 

ANEXO IV – Modelo de Declaração de Condições de “ME” OU “EPP”;  

ANEXO V – Minuta do Contrato; 
 
ANEXO VI – Modelo de Proposta. 
 
23.7. O contratado poderá assinar digitalmente com certificação pelo ICP Brasil, ou gov.br 

(https://www.gov.br/governodigital/pt-br/assinatura-eletronica), todos os documentos decorrentes do 

processo licitatório, tais como, Contratos e/ou Aditivos e demais. Atendendo dispositivos da Lei nº 

14.063/2020. 

 

24.  DO FORO 
 
24.1. Para dirimir as questões oriundas deste Edital e da futura Autorização de Compras, será competente o 

Foro da Cidade de Imbituba – SC, com renúncia aos demais. 

 
 
 

Imbituba, 25 de maio de 2026. 
 

 
 

Rita de Cassia da Costa  

Secretária Municipal de Gestão e Desburocratização - SEGED 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.gov.br/governodigital/pt-br/assinatura-eletronica
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 66/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2026 

 
 

ANEXO I 
 

Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar – Portal de Compras Públicas 
 (Anexo ao Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP) 

 
 

(A proposta eletrônica deverá ser inserida, através do link: https://www.portaldecompraspublicas.com.br) 

https://www/
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 66/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2026 

 

ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO DE ASSINATURA DO CONTRATO 
 

(A ser apresentado na Habilitação) 
 
 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o 

nº , DECLARA para fim específico de futura contratação 

com o MUNICÍPIO DE IMBITUBA/SC, considerando o Processo Licitatório n° 66/2026, que o instrumento             

será             assinado             pelo             Sr.             (a) 

  _, (qualificação) portador(a) da 

Carteira de Identidade nº    e CPF nº , 

residente e domiciliado na Rua _, nº _, bairro , CEP 

  , cidade de , Estado de _. 
 
 
DADOS DA EMPRESA: 

EMPRESA: 

RAZÃO SOCIAL:  

NOME FANTASIA:  

CNPJ: 

RUA: N°: BAIRRO: CIDADE: CEP: 

E-MAIL: 

BANCO:                   AGÊNCIA BANCÁRIA:                             CONTA CORRENTE: 
 
 
 
 
 
 

 
__________________________________________________________________________ 

Nome e assinatura do responsável (representante legal) e Carimbo da empresa 
Local/Data
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 66/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2026 

 

ANEXO III 

 DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(A ser apresentado na Habilitação) 
 
A empresa ..............................................................., inscrita no CNPJ sob o n° ........................................, por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) ............................................, portador (a) da Carteira de 
identidade n° ..................... e do CPF n° ....................................., DECLARA que: 
 

☒ Não possui proprietário ou sócio que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 

☒ Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas, de acordo com o art. 92 inciso XVII da Lei 14.133/2021. 
 

☒ Em atenção ao § 1 do artigo 63 da Lei nº 14.133/2021, declara que suas propostas econômicas compreendem 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

☒ Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que se encontra em situação regular perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social (FGTS), bem como atende a todas as demais 
exigências de habilitação constantes do edital próprio. 
 

☒ Em atenção ao inciso VI do artigo 68 da Lei nº 14.133/2021, declara que cumpre integralmente a norma 
contida no art. 7°, inc. XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de 
pessoal, empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho – exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 

☒ Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no processo licitatório referente ao 
Pregão em epígrafe, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 

☒ Declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a 
adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados 
pessoais repassados pela Prefeitura Municipal de Imbituba. Fica obrigada a comunicar a Prefeitura Municipal 
de Imbituba, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 
pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 
 

☒ A empresa ______________________ CNPJ nº. ____________________, sediada 
_____________________________, declara através de seu Diretor ou Responsável Legal, declara, sob as penas 
da lei, que não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública.
 

 
 
 

______________________________________________________________________ 
Nome e assinatura do responsável (representante legal) e Carimbo da empresa 

Local/Data
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 66/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2026 

 

ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES DE “ME” OU “EPP “ 

(A ser apresentado na Habilitação) 

 
 

 
PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 
A empresa ________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº__________________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

___________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 

___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da Lei, que 

cumpre os requisitos legais para qualificação como ___________(ME OU EPP), na forma prevista no art. 3º da 

Lei Complementar n.º 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada Lei. 

 
 
 

................, ......... de........................ de 2025.  
 
 
 

 
_______________________________________________________________ 

Assinatura do Representante da Empresa 
CPF: 

CARGO: 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 66/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2026 

 

ANEXO V 
 
MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE IMBITUBA, POR MEIO DO 

XXXXXXXXXXXXX, E A EMPRESA .... PARA O PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO INTEGRAL DA FOLHA DE 

PAGAMENTO DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS, PENSIONISTAS E ESTAGIÁRIOS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IMBITUBA/SC. 

 
MINUTA CONTRATO Nº .../2026 DE .../.../2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 66/2026  

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2026  

HOMOLOGADO EM .../.../2026 
 
 
O Município de Imbituba/SC, por meio da Secretaria Municipal de Gestão e Desburocratização – SEGED, inscrito 

no CNPJ sob o n° 82.909.409/0001-90, e Demais Secretarias Municipais..., situado na Av. ..., n. ..., bairro ..., 

cidade de Imbituba, Santa Catarina, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. ...,  doravante  denominado  

simplesmente  CONTRATANTE  e  a  empresa  ............................................., devidamente inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº ..........................., com sede na ..........................., Município de..............., Estado de ......................, 

neste ato representado pelo Sr. ..............................., doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm 

entre si ajustado o presente contrato mediante as cláusulas e disposições a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O presente contrato é decorrente do Processo Licitatório nº 66/2026, Pregão ELETRÔNICO nº 24/2026, do 

qual foi vencedora a CONTRATADA, com o seguinte objeto: “CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

AUTORIZADA PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL PARA O PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO INTEGRAL DA 

FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS, PENSIONISTAS E ESTAGIÁRIOS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IMBITUBA/SC”. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS/FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 
 
2.1. Além dos Atos Convocatórios da Licitação, Pareceres de Julgamento; Legislação Pertinente à Espécie; 

Instruções da Fiscalização e Informes integram o presente Contrato e assim aplicáveis, independente de 

transcrição, Proposta da CONTRATADA e Termo de Referência - vinculados ao Edital Pregão nº 24/2026, cujos 

teores são de conhecimento da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
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3.1. A contratada pagará ao Município de Imbituba/SC, o valor total de R$____ (_____). 

3.2. No caso de prorrogação do contrato, a contratada pagará novamente o valor da outorga que será atualizada 

conforme IPCA (IBGE) acumulado no período a contar de 20 de maio de 2026 data da pesquisa de preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PAGAMENTO 

4.1. O pagamento à Prefeitura Municipal de Imbituba deverá ocorrer em até 30 dias úteis após assinatura do 

contrato, na conta indicada pela Secretaria Municipal da Fazenda: 

Prefeitura Municipal de Imbituba: CNPJ: 82.909.409/0001-90 

Banco: BANCO DO BRASIL 

Agência: 1408-7 

Conta Corrente: 2011-7 
 

4.2. O pagamento à Prefeitura Municipal de Imbituba/SC deverá ser efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) 

dias, contados da data de assinatura do contrato, mediante depósito na conta bancária informada pelo Município. 

4.3. O valor da remuneração para todos os pagamentos à servidores, tais como salários, vencimentos, pensões, 

aposentadorias e demais serviços necessários à gestão profissionalizada das contas da Prefeitura, Entidades e 

demais Fundos Municipais, representados pelos CNPJ´s abaixo, de forma que, durante a vigência do contrato, 

poderão ser criados novos Fundos, Entidades ou Órgãos: 

 

| Entidade | CNPJ |  

| Município de Imbituba | 82.909.409/0001-90 |  

| Fundo Municipal de Saúde de Imbituba| 10.568.451/0001-83 |  

| Fundo Municipal de Assistência Social | 01.935.036/0001-20 |  

| Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE | 31.049.535/0001-80| 

 

4.4.  O Município estará isento de toda e qualquer cobrança de tarifa, taxa ou similar não prevista, referente ao 

objeto licitado. Serviços não previstos serão pactuados em contratos e negociações em separado, devendo as 

tarifas serem compatíveis com o mercado. 

4.5. O valor deste contrato, para fins de pagamento por parte da Administração, é zero. 
 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
5.1. Prazo de entrega/execução: A quantidade de serviço é estimada em 60 (sessenta) meses, considerando 

que o serviço deverá ser prestado de modo ininterrupto a partir do início da prestação, que deverá ocorrer em 

até 30 (trinta) dias, a contar da assinatura do contrato. 

5.2. Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA será a única instituição financeira a prestar serviço de  

pagamento da folha, devendo, obrigatoriamente, possuir 02 (dois) caixas eletrônicos dentro do Paço Municipal  
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Prefeito Nelson Souza, para atendimento dos servidores públicos municipais, sem ônus para o CONTRATANTE. 

5.3. Se a CONTRATADA, possuir Agência Bancária no município de Imbituba, fica a seu critério a instalação de 

01 (um) Ponto de Atendimento Bancário – PAB dentro do Paço Municipal Prefeito Nelson Souza. 

5.4. A CONTRATADA deverá manter funcionários suficientes para atender a demanda dos funcionários, os quais 

não terão qualquer vínculo empregatício com o MUNICÍPIO DE IMBITUBA/SC. 

5.5. A contratada, terá o prazo de até 90 dias para atender o disposto nos itens 5.11.1 e 5.11.2. do termo de 

referência. 

5.6. A CONTRATADA deverá obrigatoriamente obedecer na íntegra os critérios e especificações técnicas 

contidas neste termo, no Termo de Referência, no Edital e seus anexos. 

5.7. Na impossibilidade da prestação dos serviços conforme prazos estabelecidos, a empresa CONTRATADA 

deverá apresentar justificativa por escrito, em tempo hábil para aprovação, e dentro dos prazos estipulados. 

5.8. A administração Pública poderá se recusar a receber o objeto licitado, caso este esteja em desacordo com 

a proposta oferecida no momento do Certame, circunstância esta que será devidamente registrada e que 

caracterizará a mora do adjudicatário. 

5.9. Será de inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA quaisquer danos que venham ocorrer a 

Prefeitura Municipal de Imbituba ou a terceiros, decorrentes da execução incorreta dos serviços prestados ou 

da entrega dos produtos contratados. 
 

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, dentre outras inerentes ou decorrentes deste Contrato: 
 
6.1.1. Executar os serviços e/ou fornecimento, objeto deste contrato, dentro das disposições contidas no  

Projeto Básico/Termo de Referência. 

6.1.2. Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste Termo de 

Referência, de acordo com as especificações determinadas no Edital, e neste termo. 

6.1.3. Cumprir a legislação Federal, Estadual e Municipal pertinente e se responsabilizar pelos danos e encargos 

de qualquer espécie decorrentes de ações ou omissões, culposas ou dolosas, que praticar. 

6.1.4. Pagar e recolher todos os impostos e demais encargos fiscais, bem como todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, sociais e comerciais, prêmios de seguro e acidentes de trabalho, que forem devidos em 

decorrência do objeto desta licitação. 

6.1.5. Responsabilizar-se por todos os danos diretos ou indiretos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

o acompanhamento ou fiscalização exercidos pela Administração. 

6.1.6. Cumprir na íntegra, independente de transcrição, as obrigações previstas no Edital e seus anexos. 

6.1.7. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem o  
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pagamento das obrigações da contratada, pela administração, sem quaisquer ônus adicional; 

6.1.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessados;  

6.1.9. Manter, durante todo o prazo de execução do contrato em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no contrato firmado;  

6.1.10. A empresa vencedora será responsável por todas as obrigações sociais de proteção aos seus 

profissionais, bem como todas as despesas necessárias para a execução dos serviços e/ou fornecimento 

contratados, incluindo despesas com deslocamento, estadia, alimentação, salário, encargos sociais, 

previdenciários, comerciais, trabalhistas, equipamentos de proteção individual e quaisquer outros que se 

fizerem necessários ao cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato, isentando integralmente o 

munícipio. 

6.1.11. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.1.12. Efetuar o pagamento do valor homologado na licitação no prazo estipulado. 

6.1.13. Providenciar à imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando do fornecimento 

e/ou da prestação dos serviços, reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) 

em que se verifiquem danos em decorrência do despreparo por parte dos profissionais colocados á disposição, 

bem como, providenciar a imediata substituição dos mesmos; 

6.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à Administração ou a 

terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de 

segurança, quando da execução do fornecimento e/ou serviços. 

6.1.15. Manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por todo o 

período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração. 

6.1.16. Comunicar formalmente à Administração qualquer ocorrência que possa comprometer a regular 

execução do objeto. 

6.1.17. Indicar o gestor responsável pelo contrato e a respectiva área, que realizará suporte à contratante 

quando solicitado. 

6.1.18. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do contrato; 

6.1.19. Dispor de sistema informatizado compatível com o do Município, para que todas as operações sejam 

processadas por meio eletrônico e on-line, arcando com todas as despesas de adaptação, se necessárias. 

Havendo alteração/substituição do sistema informatizado do Município, deverá a contratada realizar a 

necessária compatibilização. Em qualquer hipótese, todas as despesas de adaptação e/ou conversão, se  

 



  

 

36 

necessárias, ocorrerão por conta da contratada. 

6.1.20. Não transferir ou ceder as suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem autorização prévia do 

Contratante; 

6.1.21. Durante a vigência do contrato, a cessionária se compromete a cumprir as exigências das Resoluções nº 

3402/2006, 3424/2006, 3919/2010 do BACEN, alterações posteriores que forem publicadas, bem como as 

demais Resoluções que têm como matéria os serviços objeto da presente licitação; 

6.1.22. Toda a estrutura e adequação destinada à instalação dos caixas eletrônicos correrão por conta e sob a 

responsabilidade da contratada, devendo ser respeitadas as normas de acessibilidade; 

6.1.23. É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua controlada ou 

controladora, para a execução total ou parcial dos serviços, objeto desta licitação; 

6.1.24. Assumir todas as despesas e providências necessárias à legalização e ao funcionamento da atividade 

deste ajuste (licenças, alvarás, autorizações, etc.) no caso abertura de agencia ou posto bancário na cidade, 

devendo entregar cópia dos documentos à administração do MUNICÍPIO DE IMBITUBA/SC; 

6.1.25. A contratada, terá o prazo de até 90 dias para atender o disposto nos itens 5.11.1 e 5.11.2. deste termo 

de referência; 

6.1.26. Todos os serviços prestados pela vencedora deverão atender às exigências de qualidade, observados os 

padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade, atentando-se a proponente, 

principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

6.1.27. Deverá credenciar junto à CONTRATANTE um representante técnico, responsável por prestar 

esclarecimentos e atender eventuais reclamações durante a vigência do contrato. 

6.1.28. Deverá respeitar integralmente o sistema de segurança da CONTRATANTE, fornecendo todas as 

informações solicitadas. 

6.1.29. Deverá assegurar o sigilo e a inviolabilidade de quaisquer informações às quais tenha acesso durante os 

procedimentos de instalação, manutenção ou operação dos serviços. 

6.1.30. Deverá fornecer toda a infraestrutura necessária para o perfeito funcionamento dos serviços 

contratados, incluindo equipamentos de comunicação de dados, enlaces, configuração, manutenção e 

gerenciamento proativo. 

6.1.31. Deverá observar os critérios de segurança da informação, assegurando a confidencialidade, integridade 

e disponibilidade dos protocolos trafegados. 

6.1.32. Deverá disponibilizar todas as informações necessárias ao corpo técnico da CONTRATANTE, permitindo 

o acompanhamento adequado da prestação dos serviços. 

6.1.33. Deverá prestar atendimento técnico com agilidade e eficiência, conforme os níveis acordados, sempre  

que houver qualquer ocorrência que comprometa a prestação normal dos serviços de comunicação de dados  
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contratados. 

6.1.34. Deverá garantir os níveis de serviço conforme especificado neste Termo de Referência. 

6.1.35. A empresa CONTRATADA será expressamente responsabilizada quanto à manutenção de sigilo sobre 

quaisquer dados, informações, artefatos, contidos em quaisquer documentos e em quaisquer mídias, de que 

venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, 

reproduzir ou utilizar, independentemente da classificação de sigilo conferida pela CONTRATANTE a tais 

documentos, sob pena de sanção na forma prevista no item 6.8 do caderno de penalidades. 

6.1.36.  A empresa CONTRATADA deverá respeitar os procedimentos de controle e acesso às dependências da 

Prefeitura Municipal de Imbituba. 

6.1.37. A empresa CONTRATADA deverá manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse da Prefeitura 

Municipal de Imbituba ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto, 

respeitando todos os critérios estabelecidos, aplicáveis aos dados, informações, regras de negócios, 

documentos, entre outros pertinentes, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa. 

6.1.38. Quando nas dependências da Prefeitura Municipal de Imbituba, os técnicos da empresa CONTRATADA 

ficarão sujeitos a todas as normas internas de segurança, inclusive àqueles referentes à identificação, trajes, 

trânsito e permanência em suas dependências. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1.  Constituem obrigações do CONTRATANTE, dentre outras inerentes ou decorrentes deste Contrato: 
 
a) Nomear o gestor/fiscal para executar o acompanhamento e a fiscalização do contrato a ser firmado o servidor 

em conformidade com as suas competências e demais disposições legais. 

b) Verificar a correta execução contratual, informando as irregularidades ocorridas aos setores competentes. 

c) Efetuar os pagamentos de salários de seus servidores através da CONTRATADA. 
 
d) Publicar extrato deste Contrato, no prazo e na forma da Lei. 

e) Enviar a relação nominal de servidores, contendo os valores líquidos a serem creditados, bem como os 

demais necessários solicitados pela CONTRATADA, com antecedência mínima de 01 (um) dia útil da data para o 

pagamento dos salários; 

f) Fornecer para a CONTRATADA em até 3 dias, após assinatura do contrato a relação de servidores e os 

arquivos necessários para as aberturas das contas dos servidores. 

g) Comunicar a contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos serviços prestados; 

j) Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto pela Contratada fora das especificações do contrato;  

k) Observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas pela Contratada, 

bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

l) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;  
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
 
8.1. À CONTRATADA caberá, ainda: 
 
a) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 

manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de Imbituba; 

b) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 

no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorrido em dependência do Município de 

Imbituba; 

c) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas o processo licitatório  

e/ou respectivo contrato; 

d) Assumir a responsabilidade pelos tributos (impostos gerais e ISS a ser recolhido aos cofres de Imbituba taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais, fornecimento de mão-de-obra, leis sociais, administração e 

qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste contrato. 

8.2. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do Município de Imbituba, nem poderá onerar 

o objeto da contratação em questão, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo 

de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de Imbituba. 
 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
9.1.  A fiscalização ficará a cargo através de prepostos oficialmente designados para tal função e será exercida 

objetivando a verificação do cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os 

seus aspectos. 

9.2.  A execução do objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada pelos servidores designados, a quem  

caberá fiscalizar os serviços prestados, com poder de veto. 

9.3.  Equipe de fiscalização: 
 

ÓRGÃO/SECRETARIA 
 

GESTOR 
 

FISCAL/SUPLENTE 
 

CARGO 

SEGED Rita de Cassia da Costa Flavio Sanceverino Agente Administrativo 

SEGED Rita de Cassia da Costa 
Fiscal Suplente: Francine Freitas 

de Melo 
Agente Administrativo 

 
8.3.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.3.2. A gestão e fiscalização da contratação serão realizadas por servidores formalmente designados por 

Portaria, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
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9.4. Gestão e Fiscalização: 
 
a) Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, incluindo o 

contrato, Termo de Referência, orçamentos, cronogramas, correspondências ou relatório de execução dos 

serviços prestados, entre outros. 

b) Os fiscais acompanharão a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 

no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

c) Os fiscais anotarão no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

d) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

e) Os fiscais informarão ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

f) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

g) Os fiscais do contrato comunicarão ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

h) Os fiscais do contrato verificarão a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

i) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

j) A fiscalização exercida pela Administração não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada pela 

correta execução do objeto. 

k) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

l) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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m) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

n) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

o) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

p) O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. 

q) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA 
 
10.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses contados a partir da assinatura do contrato, 

prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2. No caso de prorrogação do contrato, a contratada pagará novamente o valor da outorga que será 

atualizada conforme IPCA (IBGE) acumulado no período a contar da data da pesquisa de preços. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
 
11.1 Sem prejuízo das regras previstas nos art. 155 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, constantes do 

Capítulo I, incluso no Título IV da normativa federal, comete ato passível de sanção o Licitante que:  

11.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3 Der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

11.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
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11.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

11.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 As sanções aplicáveis são advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade, nos termos do estabelecido no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, Capítulo I, incluso no Título IV da 

normativa federal, Decreto Municipal nº 114/2024 e demais disposições da legislação vigente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1. Este contrato poderá ser alterado: 
 
I. Unilateralmente pelo CONTRATANTE: 
 
a) Quando houver modificação do projeto ou de suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus 

objetivos. 

b) Quando necessária à modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativade seu objeto. 

II. Por acordo das partes: 
 
a) Quando conveniente à substituição da garantia de execução, se exigida; 

b) Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de 

fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes,  

mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro 

fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 

risco estabelecida no contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS MOTIVOS PARA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
13.1.  Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do  

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 
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II Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de  

concluir o contrato; 

IV Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;  

V Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 

impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;  

IX Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

13.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
 

I. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 

II. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 

meses; 

III. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 

outras previstas; 

IV. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

V. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 

obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a 

atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 

desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

13.3. A extinção do contrato poderá ser: 
 
I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 

de sua própria conduta; 

II. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
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por decisão judicial. 

13.4. As hipóteses de extinção observarão o disposto na Lei n° 14.133/2023. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS NORMAS GERAIS, DA EVENTUALIDADE E NÃO SUBORDINAÇÃO 

14.1. A CONTRATADA não poderá transferir, delegar ou ceder, de qualquer forma a terceiros, as atribuições e 

responsabilidades ou obrigações constantes deste instrumento, do Edital de Pregão Eletrônico XX/2026, 

Especificações e Quantidades do Objeto - Termo de Referência, sem que haja prévio consentimento por escrito 

do CONTRATANTE. 

14.2. A execução do objeto cumprirá, além das disposições legais e regulamentares já mencionadas, todas 

as demais normas, regulamentações e legislações aplicáveis a espécie. 

14.3. A CONTRATADA prestará única e exclusivamente o objeto e demais atribuições constantes deste 

instrumento, não havendo qualquer tipo de subordinação ou vínculo empregatício entre a mesma e o 

CONTRATANTE. 

13.1. Aplicam-se a este instrumento as disposições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1.  As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 

aditivo ao presente Contrato. 

II Integram este Contrato, o Processo Administrativo nº 66/2026 – Pregão Eletrônico nº 24/2026 e seus anexos 

e as propostas da CONTRATADA. 

15.2. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Contrato administrativo serão 

resolvidos pelas partes, no que couber, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e suas 

alterações posteriores, demais regulamentos e normas administrativas. 

15.3. As partes, bem como as testemunhas, admitem como válida a assinatura do presente instrumento 

contratual em forma eletrônica, utilizando sistema eletrônico com senha pessoal e intransferível capaz de 

comprovar a sua autoria e a integridade deste documento, na forma do § 2º do art. 10 da Medida Provisória nº 

2.200- 2/2001. 

15.4. O contratado deverá, obrigatoriamente, assinar digitalmente com certificação pelo ICP Brasil, ou gov.br 

(https://www.gov.br/governodigital/pt-br/assinatura-eletronica), todos os documentos decorrentes do 

processo licitatório, tais como, Contratos e/ou Aditivos e demais. Atendendo dispositivos da Lei nº 14.063/2020. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DO FORO 
 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Imbituba, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.  

 

https://www.gov.br/governodigital/pt-br/assinatura-eletronica
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E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor, 

para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos. 

 

Imbituba, ......de.................de 2025 

 

                    XXXXXXXXXXXXXXX                                                                                    XXXXXXX 

                Rita de Cassia da Costa 

 

 

                                                                                                                                            CONTRATADA 

                        CONTRATANTE 

 

O presente termo encontra-se registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Administração, bem como 

publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC) e no PNCP. 

 

 

 

 

Rita de Cassia da Costa  

Secretária Municipal de Gestão e Desburocratização - SEGED 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 66/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2026 
 

ANEXO VI 
MODELO DE PROPOSTA 

 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2026, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL:  Prefeitura Municipal de Imbituba/SC 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UN. MED. VALOR (R$) 

1 

Contratação, com exclusividade na operação de Folha de 
Pagamento dos Servidores da Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta - viabilizando a possibilidade 
de operar empréstimos, estes sem exclusividade, com 
consignação em folha de pagamento aos servidores, 
ativos, pensionistas, inativos e; dos demais servidores, 
comissionados e estagiários ou não da Administração 
Direta e Indireta  

1 SERVIÇO R$ 

VALOR TOTAL: R$ R$  

 
NOTA: Este documento constitui um modelo de proposta, sendo de responsabilidade exclusiva da empresa 
decidir se o utilizará ou adotará outro formato que considere mais adequado. A empresa não está obrigada a 
apresentar propostas para todos os lotes. 

 

 A empresa declara que: 
 

 

• Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e 

encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e 

acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 

 

• Validade da Proposta: 90 (noventa) dias. 

 

• Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no Termo de 

Referência (Anexo I) do Edital desse processo. 
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• Que não incide nas vedações previstas na Lei nº 14.133/2021. 
 

 

• Que o prazo de início da prestação dos serviços será de acordo com os termos estabelecidos no Anexo I – 

 Termo de Referência, deste Edital, a contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra. 

Todos os bens/serviços serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso não atenda a 

descriminação do termo de referência do referido edital ou de má qualidade. 

 
 

_________________________________________________ 
Local e data Assinatura e Carimbo (Representante Legal) 
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